
Corte  de  mato  na  R.  Francisco  Morato,  lateral  da  escola  Siqueira  de  Moraes  87  (Vila
Vianelo) CEP 13207-250.

Considerando que a vegetação no local encontra-se excessivamente

alta,  causando  transtornos  à  circulação  de  pedestres,  obstruindo  a  visibilidade  e

contribuindo para a sensação de abandono;

Considerando que a área tem se tornado propícia para o acúmulo de

lixo e a presença de insetos, roedores e animais peçonhentos, oferecendo riscos à saúde e

à segurança dos estudantes, funcionários e moradores da região;

Considerando que a manutenção adequada desse espaço é essencial

não apenas para a segurança e higiene da comunidade escolar e do entorno, mas também

para garantir a boa aparência e conservação do espaço público,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para corte de mato na R. Francisco Morato, lateral da

escola Siqueira de Moraes 87 (Vila Vianelo) CEP 13207-250.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.
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